
 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2011 

(Do Sr. SANDES JUNIOR) 
 
 
 
 

Inclui os parágrafos primeiro e segundo ao 
art. 781 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, de modo estabelecer 
normas sobre indenização para os contratos 
de seguro de veículos automotores. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta lei estabelece normas sobre indenização para os 

contratos de seguro de veículos automotores. 
 
Art. 2.º Acrescente-se ao art. 781 da Lei n.º 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil – os seguintes parágrafos 1.º e 2.º: 
 
“Art. 781 ………………………… 
 
§ 1.º Nos contratos de seguro de veículo automotor, o valor da 
indenização deve corresponder ao valor da apólice na 
hipótese de sinistro com furto ou perda total do veículo 
segurado. 
 
§2.º É obrigatória para o segurador a inclusão de cláusula que 
disponha sobre o índice a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor da apólice, no período de vigência do 
contrato, para o pagamento da indenização prevista no 
parágrafo primeiro. 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 



JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O presente Projeto de Lei em epígrafe, objetiva estipular que, 
nos sinistros com perda total de veículo automotor de vias 
terrestres, o valor da indenização a ser paga pelas seguradoras 
será o estipulado na respectiva apólice. 

 
Define que a indenização a ser ajustada entre o segurado e a 

seguradora poderá ser um valor certo e determinado ou o valor de 
mercado do bem objeto do seguro, devendo o contrato conter 
cláusula específica acerca da modalidade de indenização escolhida 
pelo segurado. 
 

O objetivo do projeto de lei é minimizar as constantes 
divergências entre as seguradoras e os segurados no momento de 
definição do valor da indenização na hipótese de perda total do 
veículo segurado, o que tem levado à inúmeras batalhas jurídicas. 

 
Sobre a questão, observe-se que a modificação no sentido de 

se estabelecer à indenização securitária em valor certo e 
determinado, na verdade, busca a reprodução da norma legal 
insculpida no art. 1.462 do Código Civil anterior, que não possui 
correspondência com qualquer artigo do Código Civil atual. 

 
Dispunha o art. 1.462 do Código Civil anterior que, “quando ao 

objeto do contrato se der valor determinado, e o seguro se fizer por 
este valor, ficará o segurado obrigado, no caso de perda total, a 
pagar pelo valor ajustado a importância da indenização”. 
 

Nesse particular, há de se assinalar que o valor do prêmio do 
seguro, a ser pago pelo segurado, tem como base o valor do objeto 
segurado, lançado na apólice de seguro. 
 

Em relação ao tema, o Superior Tribunal de Justiça assentou 
entendimento, hoje pacífico, no sentido de que, na hipótese de 
perda total ou de furto de veículo objeto de contrato de seguro, o 
valor da indenização securitária deve corresponder ao valor lançado 
na apólice do seguro, e não ao valor médio de mercado do veículo 
sinistrado. 
 



Entende o Superior Tribunal de Justiça ser “abusiva a prática 
de incluir na apólice um valor, sobre o qual o segurado paga o 
prêmio, e pretender indenizá-lo por valor menor, correspondente ao 
preço de mercado, estipulado pela própria seguradora”. 
 

Há de se observar que a jurisprudência assente no Superior 
Tribunal de Justiça é no sentido de que a correção monetária não é 
um plus, mas apenas e tão-somente a recomposição do poder de 
compra da moeda, corroído pela inflação. A correção monetária é 
devida por força da Lei n.º 6.899/81 e há de ser adimplida ainda que 
não haja cláusula contratual a respeito, pois a sua não aplicação 
pode gerar enriquecimento ilícito de uma das partes contratantes 
em detrimento da outra. Assinale-se, a respeito, que o 
enriquecimento ilícito é expressamente vedado pelo art. 884 do 
Código Civil. 
 

Portanto, a inclusão da cláusula de correção monetária no 
contrato de seguro de veículo automotor, de modo a atualizar o 
valor da apólice para eventual indenização em caso de sinistro, 
deve ser obrigatória ao segurador, e não uma faculdade dele. 
 

Em função do exposto, contamos com o apoio dos nobres 
Pares para aprovação desta matéria. 

 
Sala das Sessões, em    de              de 2011. 

 
 

Deputado SANDES JUNIOR 


